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PORTARIA ICMBIO Nº 564, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026

 
Designa servidores para compor a Comissão de Fiscalização
Acompanhamento Contratual - CFAC do Contrato de
Concessão nº 02/2018 para prestação de serviços de apoio à
visitação em Unidades de Conservação (processo ICMBio nº
02070.001364/2020-61).
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE – ICMBio, nomeado pela Portaria de Pessoal nº 2.464 da Casa Civil, de 16 de
maio de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2023, no uso das
competências atribuídas pelo art. 15, Seção I, Capítulo VI do Anexo I do Decreto nº 12.258, de 25
de novembro de 2024, resolve:

 
Art. 1º Ficam designados os servidores listados no Anexo I para compor a

Comissão de Fiscalização Acompanhamento Contratual - CFAC do Contrato de Concessão nº
02/2018 para prestação de serviços de apoio à visitação, em atendimento ao disposto nos arts.
12, 13 e 14 da Instrução Normativa nº 4, de 15 de fevereiro de 2024.

 
Art. 2º A partir da data de publicação desta Portaria, os gestores e fiscais que

tenham sido substituídos deverão prestar todo o apoio aos que assumirão essas funções,
indicando relatórios, planilhas ou outro método adotado no acompanhamento dos contratos,
assim como prestar os esclarecimentos e informações necessários aos novos membros
designados, atendendo tempestivamente suas solicitações e demandas relativas às respectivas
atribuições, de modo a evitar prejuízos ao monitoramento do contrato durante e após o período
de transição.

 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MAURO OLIVEIRA PIRES

 
ANEXO I

Contrato
nº Objeto Empresa Processo

administrativo

Gestor do
Contrato

(art. 12 da IN
04/2024)

Fiscal
Administrativo
(art. 13 da IN

04/2024)

Fiscal
Técnico (art.

14 da IN
04/2024)
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02/2018

Concessão
dos

serviços
de

controle
de acesso
ao Parque
Nacional

da
Chapada

dos
Veadeiros.

Parquetur
Participações

S.A.
02070.006333/2018-

81​

Titular:
Marcos
Henrique
dos Santos
Guedes
SIAPE:
3514912

Titular:
Carlos
Henrique
Velasquez
Fernandes
SIAPE:
1413654

Titular:
Amanda de
Sá Kanbay
SIAPE:
1300958

Substituto:
Fernando
Ramos
Mendes
SIAPE:
1459223

Substituto:
Vinícius de
Oliveira
Nascimento
SIAPE:
3495670

Substituto:
André
Afonso
Ribeiro
SIAPE:
2487804

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro Oliveira Pires, Presidente, em 11/02/2026,
às 10:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade
informando o código verificador 022845778 e o código CRC FD67EAB0.
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